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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 041/2022 
PROCESSO Nº 378/2022 

 
Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso IV da Lei 

8.666/93, lei 14.065/2020 e suas alterações posteriores á despesa abaixo 
especificada. 
 
OBJETO: Aquisição de CPAP para a atender a demanda da Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme necessidade do Município de Planalto-PR, conforme abaixo segue: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE VALOR UNIT. VALOR 
TOTAL 

01 CPAP (continuous positive airway 
pressure) com umidificador, aparelho 
que oferece a mais avançada tecnologia 
com um design moderno, pequeno, 
silencioso e muito fácil de usar. O ajuste 
de pressão automático é ideal para 
pacientes que precisam de uma pressão 
de tratamento muito elevada (acima de 
12cmH2O). Possuir o algoritmo 
AutoSet, que rastreia cada respiração 
do paciente para ajustar o fluxo de 
pressão ao nível ideal que mantém as 
vias respiratórias desobstruídas em 
diferentes momentos da noite. Possuir 
função de acesso remoto. 
Garantia mínima de 12 meses. 

UN 01 R$ 4.401,00 R$ 4.401,00 

02 MÁSCARA NASAL compatível com o 
CPAP. A máscara nasal deve possuir: 
opções de posição da mangueira, 
opções de amarração sendo de silicone 
transparente, três tamanhos diferentes: 
Pequeno/Médio, Grande e Extra-Grande 
permitem ao usuário experimentar o 
melhor encaixe e vedação. 
Garantia mínima de 12 meses. 

UN 01 R$ 413,10 R$ 413,10 

 
EMPRESA – CPAPS IMPORTACAO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
MEDICOS LTDA. 
 
CNPJ Nº.  10.851.899/0003-71. 
 
VALOR: R$ 4.814,10 (Quatro mil e oitocentos e quatorze reais e dez centavos). 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta 
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, proveniente 
da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

01780 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00000 

 

PRAZO DE ENTREGA: A CONTRATADA deverá entregar os objetos solicitados em 

até 15 (QUINZE) dias consecutivos, na Secretaria Municipal de Saúde, localizado na 

Rua Júlio Skrzypczak, n° 742 – Bairro: Nossa Senhora de Lourdes, de segunda à 

sexta-feira, das 7h30 às 11h30 e das 13h às 17h, após o recebimento do 

requerimento de entrega emitido pela Secretaria municipal responsável nos termos do 

subitem seguinte. 

 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após 
prestação do serviço com apresentação das respectivas notas fiscais. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

 
Planalto - PR, 18 de Novembro de 2022. 

 
 
 

LUIZ CARLOS BONI 
Prefeito Municipal 


